
DEVEDOR 
En• F-ollvol\Jl': 
EndefWÇo: 
B•lrro: 
Tef•fonel 

E-m•ll: 
Ret>rwMn..,,lt i.vo1: 
CPF• 

e-: 

TERMO DE ACORDO DE REPARCELP.MENIO E 
CONFISSÃO DE DtBIIOS PRE\llDENCIARIOS !ACORDO CADPREV Nº 01 !0W0171 

Miguolôpolle/SP 

~ Vovo MMIQUnll« n• 100 

Centto 

(016) 3835-6600 

geblnet-Cmigoelopolls.sp.gov.br 

Nalm Miguel NOIO 

os1262.aewe 

CNPJ: 

CEP: 

Fax: 

~to: 

45.353.307i0001-40 

14530-000 

(016) 3a35-6800 

E-mail: -prw~~.sp.gov.or D- Inicio da ve•tlo: 0110112017 

CREDOR 
Unadade Oe1tor1: 

En'*-90: 
Bairro: 

T ... lone: 

E-mail; 

Reprnent11ntt legal: 

CPF: 

Cargo: 

E-mall: 

!nslttulo do Prwvldoncia dos SeMdo<e1 Púb!ioos do Munk:lplo do 

A_,lda -· Jotge nº 630 
c.n.ro 
(016) 3835-6055 

lnsb~Gmoguelopclls.op gov br 

Cleldlnef da Silvo Brito 

131.174.318·96 

Presidente 

cleldo~uelopolis.sp.gov br 

CNPJ: 

CEI': 

Fax: 

Compa.mento: 

Data Inicio da veotao: 

06.082.303/0001-87 

14530-000 

(016)383~ 

Oiretor•PreUdtnte 

02l01/20!7 

Ao~ edmo ldenffic:adas ""'*"o prw-TemV> de-de~· ~do DéOiloo l'Ywlcloo- oorn Uld...-no l.oln• 
3702do01J08/2017 o em-oorn a cláusulas• condl\>Off-: 

Cb!usula Prlmolra • DO OBJETO 

O !n1lftuto do Provldonda d0$ StNldorH l'llbüCXI$ do Munlolplo dt Mlguelópolls é CREDOR Junto ao DEVEDOR Munlclplos do Mlguekll>oll1 dt quantia 
de RS 752.958,08 (setecenl0$ e clnqu1n11 e dois mi! o novoeenlo1 • clnquenla e Hll ruia e sei• cont1vo1). oorrHpoo<jentos oos V11lore1 de 
Conltlbuiçto Pttronal (200 mesH) devlclot o nlo ropasudol to Rogtm. Próprio de Prevldtncla Social • RPPS dot seMdotes "'1!>1kx>I. rolatiYos oo 
per1oc!o de 06/2012 1 1212012, OUjO dtUllhamonlo .,_, ...... no Dotnonsulivo Conaolldedo do Parcelamento· DCP enoo. 

Pelo -t• lnsllumenlo ola Mun!clplos de Mlguolópob oonr- ..., DEVEOOft CIO moni.nte cllado e comp1oi1•- a quitá-to na '°'1NI oq.ii 
oslabeleddt. 

o DEVEDOR renunda expresaamentt a qualquer conteat•çAo quanto ao valor e procedtncla óa divida • astume Integrei responsabllldad1 pela 
exatidão do montante declarado e oonfe1sado, ficando, entretanto, ressatvado o direito do CREDOR de apurar. a qualquer tempo, a exlstêncle do outras 
1mport6ncl1t ctevklas e não linclukfa1 neste lnstnunento, elnda que ra1auvas ao mesmo pertooo. 

~Segundo· DO PAGAMENTO 

O....-. c11RS752.956,06 (M*"'"'>I o~ o - mi 1 ,..,.._ .... e~•- reais e sela--). Mfá - em 200 (d....,llls) _...-·e oucesslvas de R$ 3 784.78 {ttts mi• M'->!Os e - o quallO l'Nil • ..-. o11o ....-) ... ""7ildas de ICOiÓO oorn o 
d'ispaoto no ci.uoula TOR:eln!. 

Ap<lmoltt parcela, no valor RS 3.784,78 (Uta mQ e seteoenlo1 e Mss1nl8 aquallO rwalt o .. 1en1a e oito centavot), _,.,...em 30/10/2017 t Qdomala 
pareelat na mnma data dos mno1 posltrlorea, comPfomtlendMt o DEVEDOR a pegar as pan:elaa '"'" dala• nxll<las, otuallzadas conlom!o o crllerlo 
determinado na Cb!usula Terceira. 

O DEVEDOR M obrigo. também, • oonslgnor no orçamonlo dl eoda oxercieio nn.-lro. H veit>as neoo•"'""' to peg1m1nto da• po<eút o elas 
conllil>uJ90n quo voncerem op6o ""' dala. 

A dtvlel1 obj9to CIO roparcefamonlO oonal8n1e desle ínsU\imento t definlllva e lmtlf81jyol, ossegurando eo CREDOR 1 ~~do divide. 
atualizada polol cnl4rlos ftxadoe na C~usula Tercelni 01• 1 d118 da Inscrição em Divide Ativa. 

Fica aoo1d1do que o DEVEDOR• o CREDOR prestarlo 10 Mlnl1térlo da Prevldtncle Social todas as lnlormaçOet relerentea ao presonto ocordo de 
reparcelemento através dos documentos constantes nas norm1a que regem os R&glmea Prôprlos de Previdênc'8 Social. 

Clâusutl TtlOl!ra · DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A~ do novo - devedor, caa ,._a pill1ir dos -" lllUali.Zados O. cont<Jldeçto do ,,..celarnento ·-e das ixiislaç6il - della, 
ob'*- pelo IPCA ~. ICteoddos de juros legale ......... de 0,50ll. ao m6t (WO wp ~ Pof- IO mês). 8M!llÚdOI, dtade t 
data do-CIOilOOlldado do (rt)l>e-lo e proslaçOol ""°"' tnl8rlor olé a dm de oonl<+façAo alull. 

Parllgralo p<lmolro. AJs pe""'Ja' vlnoondas dolarmlnadas na Cléu1ula Segunda eerto atualadas pelo IPCA 1c:umulado dles<IH...,.h 
dos d•bítos •t• o mês anterior eo do vencimento da respectlvt parcela em que tenha 1ldo dltponíbllizado pelo ó'lJlo 
acratcldo de furos legais simples de 0,50'4 ao mês (zero Yl'lJUll cinquenta por conto eo mês), acumulados deodt o 
anterior ao do vencimento da rup1ctlv1 parcela, visando m1n1er o equlllbrio finaneelro 111uadel. 



TERMO DE ACORDO DE REPABCEI AMENIO E 
CONFISSÃO DE DÊBITOS PREYIOENCIÁR!OS (ACORDO CADPREY N" 0110m01Z) 

Parágrafo segundo • Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o vak>r atualizado atii a data de aau vencimento, Incidirá 
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento de respectiva parcela em que lenha sido 
disponfbilizado pelo 6rgão respons.ávelo per sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mh), ecumulados 
descfe o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por canto). 

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM 

O DEVEDOR vincula o Fundô de Participação dos Municlplos • FPM oomo garantia de pagamento dos valore.s; 
a) das prastaçoes acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. atualizadas na forma da c:làtJsula terceira: 
b) das contriblJi9õe$ prevklenciârtas não lnduklas neste tenno de acordo de parcelamento e não pagas no seu venc:ime.nto, devidamente al'ualizadaS. na 
fO<TTl8 da lelllslaçêo do ente. 
A vinculação seré formalizada por melo do fornecimento ao agente tlnancatro responsâvef pela liberação do FPM da •Autorização para Débito na Conta 
de Repas.se do Fundo de Participação dos Municlpios - FPM"', conform& anexo a tt$t& termo, e daverâ permanéCer em vfgor at6 a quitação Integral do 
acordo de parcelamento. 

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO 

Constituem motivo para rescisão cfeste termo de aCOfdo de parcelamento, fndependentemente de lntlmaçAo. notiflcaçao ou lnterpelaçao Judicial ou 
exttaJudlclal, quaisquer das seguintes situações: a) a infração de qualquer das cféusulas do termo; b) a falta de pagamento de 3 (ttês) restações 
consecutivas ou altemadas: e) a ausência de repasse Integral das contribuições devidas ao RPPS, das oe>mpetênc:ias e partir de ebril de 2017, por 3 
(três) meses consecutivos ou alternados. 

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE 

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratéVel do débito, sem que Isso Implique em novação ou 
transação. configurando ainda, confls~o extrajudlclal, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil, devendo o montante 
parcelado ser devidamente reconhecido e contabllizado pelo ente federativo como divida fundada oom a unidade gestora do RPPS. 

Clausula Sétima - DA PUBLICIDADE 

O pcesente termo de 8QOl'dO de reparcelamento e 00<1fis$ão de dábttos prevtdenclárlos entrara em vigor na data de sua publicação. 

Ciâusula Ollava - 00 FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura veMam surgir no decorrer da exeOVÇAO do presente termo. as partes. de comum acordo. elegem o foro 
de sua Comarca. 

Para fins de direito, es-te instnJmento é flrtnado em 2 (duas) vlas de ~uai teor e forma e diante de 2 {duas) testemunhas. 

MiglielOpolls - SP / 11/0912017 

Testemunhas: 

Helena Silva de Freitas Gondjo 
Supervisor da Ações do lnstitulo 

CPF: 034.626.668-86 
RG: 11.862.721 

Prefeitura Municipal de MiguelOpoUs 
Ni1ln 1 Ml9uet Neto 

Vanla L~ci de Paula Ferrelta Lacerda 
Contadot 
CPF: 057.252.798-55 

RG: 13.200.527 



TERMO QE ACORQO QE REPARCEI AMENTO E 
CONFISSÃO QE QfÔ'Bl!OS PREVIDENCIÁRIOS !ACORDO CAQPREV N" 0110W017) 

PECLARACÃO 

Natm Miguel Neto, Prefeito. DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissões de Oébi10$ Previdenciârios n• 
01107 J20t 7, flrry4do entre ola.. '4jguelôpalls e o Instituto de Ptevldencla dos Servidores PIJblicos do Municipio de MiguelOpolis em 11/W/2017, foi 
p<Jbhçado em ..JLJU1Jt!it? tr - no 

NmuraJ 
()Jornal~----------· Edição nº----~de __ /__J __ _ 
()Diário Oíidal do • Ediçêo ~ de __J__J __ _ 

Por ser exptessão da verdade, firma a presente. 

Mlguelõpolis, .iLf.li.t.?IJ 11-' 

Prefeito 

- s 










